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Resposta à interpelação escrita apresentada pela deputada à 

Assembleia Legislativa, Song Pek Kei 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a 

seguinte resposta à interpelação escrita da Sr.ª Deputada Song Pek Kei, de 

4 de Novembro de 2025, enviada a coberto do ofício n.º 

055/E38/VIII/GPAL/2025 da Assembleia Legislativa de 12 de Novembro 

de 2025 e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo em 13 de 

Novembro de 2025: 

Tendo em conta as necessidades básicas diárias das pessoas com 

deficiência intelectual e das respectivas famílias cuidadoras e o contexto da 

evolução do envelhecimento demográfico da sociedade, o Governo da 

RAEM tem vindo a implementar um conjunto diversificado de medidas, 

políticas públicas, serviços e subsídios sociais, no sentido de assegurar a 

protecção social deste grupo populacional. 

É de referir que, em Dezembro de 2020, o Governo da RAEM lançou 

o “Projecto-Piloto do Subsídio para Cuidadores”, que se tornou uma 

medida permanente em Dezembro de 2023. Durante a implementação 

desta medida, têm sido ouvidas as partes envolvidas na sociedade, por 

forma a ampliar progressivamente a sua cobertura. Com vista à 

concretização da orientação política de impulso à concessão de benefícios 

sociais a grupos socialmente desfavorecidos, como pessoas com baixos 

rendimentos, etc., o valor mensal do Subsídio para Cuidadores aumentará 

de 2.175 para 2.400 patacas em 2026, o que representa um aumento de 

cerca de 10%. Por outro lado, com o alargamento do limiar de elegibilidade 

e a ampliação da cobertura, mais famílias cuidadoras necessitadas 

beneficiarão do apoio.  
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No que toca aos serviços de acolhimento e de enfermagem para pais 

idosos com filhos idosos e portadores de deficiência intelectual, o Instituto 

de Acção Social (IAS) coordenou com os lares para idosos e de reabilitação 

existentes em Seac Pai Van, dando prioridade às famílias adequadas na 

utilização dos serviços e mantendo assim os laços familiares. Coordenou 

também com os lares de reabilitação existentes em Mong-Há e ponderou-

se a colocação de famílias elegíveis e compostas por membros do mesmo 

sexo no mesmo lar. Face às necessidades de desenvolvimento de lares para 

idosos e de reabilitação, será criado um lar de reabilitação para pessoas 

com deficiência intelectual com cerca de 80 camas na Zona Este-2, de 

modo a apoiar pais idosos com filhos idosos e portadores de deficiência 

intelectual, através deste modelo de serviço.  

No que se refere aos serviços de apoio aos idosos, o Governo da 

RAEM continua a defender a “prestação de cuidados pela família e 

manutenção dos idosos no domicílio”, procurando proporcionar aos idosos 

necessitados e às suas famílias serviços de cuidados continuados em vários 

aspectos da vida quotidiana. Com a entrada em funcionamento, no final de 

2025, de um novo centro de cuidados especiais no Edifício Tong Chong, 

situado na Zona Este-2, está previsto um aumento de cerca de 40 vagas, 

perfazendo um total de cerca de 540 vagas para estes serviços em toda a 

cidade. Além disso, o Governo da RAEM planeou criar três lares para 

idosos na Zona Este-2, que deverão entrar em funcionamento entre 2028 e 

2030, e mais cerca de 1.100 camas. Com vista a satisfazer as necessidades 

da população idosa a nível comunitário, pretende-se criar dois centros 

diurnos para idosos, um na Zona Este-2 e outro nas Ilhas de Taipa e 

Coloane, bem como continuar a aprimorar os serviços comunitários para 

idosos, através das melhorias e expansão de serviços. No futuro, o Governo 
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da RAEM continuará a abordar a viabilidade da criação de diversos 

equipamentos sociais, no âmbito da construção de habitação pública e da 

utilização de terrenos públicos, mediante as necessidades da população. 

Em resposta ao envelhecimento populacional e ao desenvolvimento 

de serviços para pessoas com deficiência, o Governo da RAEM está a 

realizar os trabalhos preparatórios para o planeamento do “Plano Decenal 

de Acção para os Serviços de Apoio a Idosos 2026 a 2035” e do “Plano 

Decenal de Acção para os Serviços de Reabilitação 2026 a 2035”, que 

deverão ser publicados oficialmente no 1.º trimestre de 2026, na esperança 

de que estes dois planos decenais estabeleçam uma base sólida e 

sustentável para o desenvolvimento e progresso sistemático de serviços de 

qualidade nas áreas da terceira idade e da reabilitação. 

Para terminar, o Governo da RAEM agradece à Sr.ª Deputada Song 

Pek Kei pela sua atenção e sugestões dadas ao assunto em causa. 

Aos 24 de Novembro de 2025. 

 

O Presidente do IAS 

Hon Wai 

 


